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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS.  

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, solicitando os serviços de tapa buracos nas Ruas Ulisses Medeiros de 

Figueiredo e Richard Oliveira Carvalhaes, no Bairro Residencial Eldorado, nesta 

cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esses serviços de tapa buracos são essenciais para os escoamentos adequados 

das águas, nas Ruas Richard Oliveira Carvalhaes e Ulisses Medeiros de Figueiredo, 

localizadas no Bairro Eldorado. Recentemente fui procurado por moradores das 

referidas localidades, que relataram a situação das ruas, pois se encontram em estado 

precário, com vários buracos e acúmulo de água, dificultando o trânsito de automóveis, 

bicicletas e pedestres.  

A via é um trecho muito importante de acesso dos moradores para a Avenida 

Presidente Vargas, sendo um local muito utilizado por trabalhadores e ônibus de 

trabalhadores do setor industrial e o tapa buraco é de necessária urgência pois ajuda no 

fluxo de água, evita alagamentos e erosão do asfalto causando buracos, o local em 

questão está sempre cheio de buracos impedindo o trânsito de veículos, dificultando a 

passagens de pedestres e até atrapalhando comércios que ali estão instalados. É 

importante destacar ainda, que o bairro em questão é novo e que se localiza em uma 

região baixa da cidade recebendo assim uma grande quantidade de chuva que deteriora 

o asfalto.  

Diante disso, estou solicitando de Vossa Excelência que determine ao 

departamento de obras públicas a execução urgente do tapamento dos buracos nas ruas 

citadas, para que o trânsito ocorra com segurança. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 15 de 

agosto de 2025. 

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 


